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 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS.TIPO-
LOGIA TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do con-
teúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que está escri-
to ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, 
contando com o conhecimento prévio e do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
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a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor a 
crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que está 
sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da retórica, 
arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.
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Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.
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A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)
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Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são profes-
sores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Redentor. 
Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou infun-
dadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise su-
perficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, basea-
dos nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.

A definição tem por objetivo a exatidão no emprego da lingua-
gem e consiste na enumeração das qualidades próprias de uma 
ideia, palavra ou objeto. Definir é classificar o elemento conforme a 
espécie a que pertence, demonstra: a característica que o diferen-
cia dos outros elementos dessa mesma espécie.

Entre os vários processos de exposição de ideias, a definição 
é um dos mais importantes, sobretudo no âmbito das ciências. A 
definição científica ou didática é denotativa, ou seja, atribui às pa-
lavras seu sentido usual ou consensual, enquanto a conotativa ou 
metafórica emprega palavras de sentido figurado. Segundo a lógica 
tradicional aristotélica, a definição consta de três elementos:

- o termo a ser definido;
- o gênero ou espécie;
- a diferença específica.

O que distingue o termo definido de outros elementos da mes-
ma espécie. Exemplo:

Na frase: O homem é um animal racional classifica-se:

 
 

 Elemento especie diferença
 a ser definido específica
É muito comum formular definições de maneira defeituosa, 

por exemplo: Análise é quando a gente decompõe o todo em par-
tes. Esse tipo de definição é gramaticalmente incorreto; quando é 
advérbio de tempo, não representa o gênero, a espécie, a gente é 
forma coloquial não adequada à redação acadêmica. Tão importan-
te é saber formular uma definição, que se recorre a Garcia (1973, 
p.306), para determinar os “requisitos da definição denotativa”. 
Para ser exata, a definição deve apresentar os seguintes requisitos:

- o termo deve realmente pertencer ao gênero ou classe em 
que está incluído: “mesa é um móvel” (classe em que ‘mesa’ está 
realmente incluída) e não “mesa é um instrumento ou ferramenta 
ou instalação”;
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GRUPOS VULNERÁVEIS E O SISTEMA PRISIONAL

O que são grupos vulneráveis?
É um grupo de pessoas que pertencem a uma minoria que não 

tem o mesmo acesso a bens e serviços disponíveis para a maioria da 
população. Esta pessoa tem pouca autossuficiência.

São pessoas que são excluídas da sociedade sofrendo social-
mente e psicologicamente com isto. Esta exclusão pode ocorrer por 
motivos de cor de pele, incapacidade física, opção sexual e etc..

Exemplos: mulheres, homossexuais, idosos e etc..

Sistema prisional
Na lei de execuções penais em seu artigo 10 dispõe que: “A 

assistência ao preso e ao internado é dever do Estado”. Esse artigo 
carrega em seus incisos uma série de modelos assistenciais que é 
de direito da pessoa internada ou presa, que são material, à saúde, 
jurídica, educacional, social e religiosa.

Todas essas garantias são simplesmente para prevenir o crime 
e orientar o retorno à convivência em sociedade, mas a realidade 
é outra com presídios superlotados com presos mal acomodados e 
gerando maior transmissão de doenças como a AIDS.

Com isto fica claro que nos presídios brasileiros não existe a 
dignidade humana prevista em nossa constituição.

No levantamento de 2016 a população carcerária era de mais 
da metade de jovens até 20 anos e 64% de negros.

Negros presos
Os negros que são um dos grupos mais vulneráveis de nossa 

população são os mais afetados pela violência de nossa sociedade e 
com maior índice de violação de direitos.

Eles além de ser maioria nos presídios são os que mais são víti-
mas de assassinatos compondo a camada mais pobre da polução e 
tendo pouco acesso à saúde e educação.

Mulheres presas
É outro grupo de vulnerável que são muito afetadas nos presí-

dios brasileiros
Das mulheres presas 62% são negras
Somente 7%  dos presídios são exclusivos para mulheres  ape-

sar de estar previsto na lei 7.210/84 de Execuções penais  a separa-
ção em presídios masculinos e femininos.

Na Constituição federal em seu artigo 5º inciso L são assegura-
das as presidiárias o direito de permanecer com seus filhos durante 
o período de amamentação.

Direitos como o da amamentação devem ser resguardados O 
artigo 5º da Constituição Federal garante em seu inciso L que às 
presidiárias serão asseguradas condições para que possam perma-
necer com seus filhos durante o período de amamentação.

Os direitos humanos são considerados universais, isto é, ine-
rentes a todos os seres humanos independentemente de cor, sexo, 
raça, etnia, religião, tenha nacionalidade ou não (apátrida). São in-
terdependentes, inter-relacionados e indivisíveis. No dizer de Han-
nah Arendt (1998) não são um dado, mas sim um construído, por 
meio de um processo histórico de lutas e conquistas.

Por assim ser, a fim de resguardar a isonomia entre os seres 
humanos, respeitando, contudo, o direito à diferença, mas em uma 
perspectiva de vislumbrar as peculiaridades de alguns grupos de 
indivíduos, é que se criou um sistema especial de protecionismo.

O método utilizado neste trabalho foi o dedutivo e o tipo de 
pesquisa bibliográfica, com levantamento em livros, periódicos, te-
ses, artigos científicos e documentos de organismos internacionais. 
Tem como objetivos fazer considerações sobre o sistema especial 

de direitos humanos, de esfera global e regional, apontando algu-
mas convenções internacionais sobre a temática, sem, contudo, es-
gotar o tema.

Com isso, traz-se o seguinte questionamento: o sistema espe-
cial de proteção dos direitos humanos contraria o direito à igual-
dade, em razão da discriminação positiva ser utilizada em prol dos 
grupos vulneráveis?

Para tal análise, através dos levantamentos bibliográficos reali-
zados, o estudo se divide em duas partes: a primeira que aborda de 
forma ampla sobre o sistema especial de direitos humanos, fazendo 
um traçado entre o princípio da isonomia e o direito à diferença; e 
a segunda, que trabalha a conceituação e apontamento de alguns 
grupos vulneráveis, com a apresentação de aspectos gerais das 
ações afirmativas (discriminação positiva) contidas nas convenções 
internacionais de proteção especial, tanto de sistema global, como 
de sistema regional.

O SISTEMA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
O sistema especial de direitos humanos consiste em uma série 

de convenções internacionais elaboradas em prol de grupos de indi-
víduos que, por peculiaridades específicas, se encontram em esta-
do de vulnerabilidade, seja ele provisório ou permanente.

O estado de vulnerabilidade é medido de acordo com as cir-
cunstâncias em que este grupo se encontre, como discriminação 
de cor, raça e etnia, alcançadas por construções históricas; discri-
minação e vulnerabilidade em razão de condições físicas, como a 
mulher, os deficientes, os idosos, as crianças; estado de vulnerabi-
lidade em razão de situação premente de tortura, como os presos; 
entre outros.

O princípio da igualdade
Teoricamente a igualdade foi discutida por diversos filósofos, 

sociólogos, antropólogos. Na verdade, a base de estudo é a origem 
da desigualdade entre os homens ou a discussão entre a igualdade 
teórica e a prática.

Rousseau (1999) já realizava essa análise do início da desigual-
dade entre os homens. O filósofo determinava que existem dois ti-
pos de desigualdades na espécie humana: uma chamada de natural 
ou física, estabelecida pelas leis naturais, que remonta às diferenças 
de idade, saúde, forças do corpo, e a outra, que é a desigualdade 
moral ou política, posto que dependente da convenção e autoriza-
ção pelo consentimento dos homens (ou seja, desigualdades for-
madas pelos próprios homens que detém o poder).

A desigualdade é uma realidade certa pelos critérios de análise 
natural, moral ou política. No entanto, a busca pelos bens da vida 
ou por oportunidades que tornem os seres humanos mais próximos 
é uma constante batalha vivida.

Miranda (2002) também corrobora a desigualdade dos homens 
quando explica que não há como determinar uma igualdade arit-
mética entre eles, vislumbrando o critério lógico, posto que uns são 
baixos, outros altos; uns magros, outros gordos; no critério psicoló-
gico há uma evolução histórica do homem que os tenta igualar in-
dependente de quaisquer circunstâncias, e bem assim no conceito 
jurídico que resvala na igualdade sobreposta por meio das leis. 

Não se pode falar em igualdade absoluta entre os homens, pois 
esta nunca será alcançada. Por isso, o princípio da igualdade, em 
sua visão contemporânea, aborda essa igualdade sobreposta por 
meio das leis, a fim de que sejam analisadas as situações e as pes-
soas que as envolvem, para que se possa determinar a forma de 
tratamento. Bem assim entende Atchabahian:

O princípio da igualdade não afirma que todos os homens são 
iguais em sua essência. Pretende realmente expressar a igualdade 
de tratamento na lei e perante a lei, aplicando-se esta na forma do 
pensamento externado por ARISTÓTELES, para quem méritos iguais 
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devem ser tratados igualmente, mas situações desiguais devem ser 
tratadas desigualmente. (ATCHABAHIAN, 2006, p. 78-79, grifos do 
autor)

Observando a proporcionalidade da igualdade, e a não existên-
cia da igualdade absoluta, Atchabahian (2006) pondera que há uma 
variação do princípio de acordo com as exigências do ser humano, 
levando em conta suas peculiaridades.

Na análise do caso concreto, mesmo que as circunstâncias 
atinjam um contingente de determinadas pessoas e situações es-
pecíficas, verificando as peculiaridades postas em questão é que se 
dará, via análise reflexiva, direitos (bens da vida e oportunidades) 
suficientes para a concretização dessa “igualdade”.

É por isso que Mello (2009, p.23) preleciona que o princípio 
da igualdade tem um duplo objetivo: de propiciar garantias indivi-
duais contra perseguições e de tolher favoritismos. Observa, ainda, 
que só haverá uma agressão à igualdade se o fator escolhido para 
diferenciar os que serão atingidos pela “regra” não impor nenhuma 
relação de “pertinência lógica” incluindo ou excluindo o benefício 
deferido, com a “inserção ou arredamento” do ônus imposto.

A igualdade pode ser entendida sobre um aspecto formal e ma-
terial, os quais Piovesan divide em três vertentes:

a)   a igualdade formal, reduzida à fórmula ‘todos são iguais 
perante a lei’ (que ao seu tempo, foi crucial para abolição de privi-
légios); b) a igualdade material, correspondente ao ideal de justiça 
social e distributiva (igualdade orientada pelo critério socioeconô-
mico); e c) a igualdade material, correspondente ao ideal de justiça 
enquanto reconhecimento de identidades (igualdade orientada pe-
los critérios de gênero, orientação sexual, idade, raça, etnia e ou-
tros). (PIOVESAN, 2010, p. 252)

Pode-se assim observar que a igualdade formal é aquela que 
se deseja e é estabelecida em texto legal e a igualdade material é a 
da realidade – a perseguida por questões socioeconômicas ou por 
critérios identitários. Essa é uma visão trazida pelo pós-positivismo, 
tais conceitos do princípio da igualdade, quando do positivismo, 
não permitiam privilégios para pessoas que possuíssem alguma es-
pécie de necessidade mais especial em relação às outras.

Há que se pesar, que só se pode falar em igualdade quando se 
tem o critério de relação. A comparação de uma situação ou pessoa 
existe em relação a uma outra. Quem é igual é igual ou desigual em 
relação a outro. Não se pode afirmar que possa existir uma igual-
dade de maioria, e sim uma padronização de situações em que se 
encontram as pessoas.

Desta feita, a atual leitura do princípio da igualdade revela que 
o tratamento isonômico almejado pela lei não se atém a um tra-
tamento uniforme a todos, dada a necessidade de se observar as 
singularidades de cada pessoa diante das desigualdades concretas, 
dando passagem ao direito à diferença.  

O direito à diferença
 Pelo princípio da igualdade, as diferenças servem como pa-

râmetro para busca de mecanismos de proteção que pretendem 
inserir alguns grupos em um patamar equiparado àqueles que não 
necessitam do mesmo protecionismo. Certos setores, particular-
mente consideradas vulneráveis, merecem tutela especial.

De acordo com Santos (2003) o direito de ser igual se dá quan-
do as diferenças existentes inferiorizam as pessoas, e o direito à 
diferença se dá quando a igualdade existente as descaracterizam. 
Portanto, há uma necessidade de uma igualdade que reconheça as 
diferenças entre os seres humanos (adotando assim medidas que 
estabeleçam igualdade pelos bens da vida) e também de uma dife-
rença que não instigue desigualdades. 

Por uma consequência lógica da observação do princípio da 
igualdade, à luz das novas perspectivas interpretativas, o ser hu-
mano tem direito à diferença, contudo com a garantia de viver uma 
vida digna por meio de ações que os protejam.

Neste sentido, Atchabahian (2006) afirma que o princípio da 
igualdade é um direito fundamental, não podendo ser abolido de 
qualquer pessoa, fazendo-se necessário uma justificativa do trata-
mento desigual, sendo certo que este traduza garantia de sobrevi-
vência e convivência digna.

A essência dos direitos humanos é integrada pelo direito à 
igualdade material, o direito à diferença e ao reconhecimento de 
identidades, conforme preleciona Piovesan (2010), em uma “dupla 
vocação” pela dignidade da pessoa humana e prevenção do seu so-
frimento.

Cabe ressalvar que o direito à diferença não pode ser analisado 
dissociado com a nova interpretação ao princípio da igualdade, sen-
do a sua origem um reflexo desta.

Duarte Júnior (2012, p. 71-72) afirma que:
Respeito à diferença [...] pressupõe reconhecimento da diversi-

dade, ou seja, pressupõe tratar diferente os desiguais, mesmo que 
para tanto necessário se faça o uso do mecanismo de discrimina-
ções positivas, buscando, por meio de medidas afirmativas ou com-
pensatórias, atenuar e diminuir o processo de exclusão decorrente 
de segregações sofridas pelas minorias no curso da história da hu-
manidade.

O reconhecimento da diversidade deve ocorrer de forma a 
respeitar o direito à diferença. No entanto, deve ser constante e 
incessante a caminhada por uma igualdade de oportunidades que 
foi negligenciada dentro de um processo histórico da humanidade.

E como explicita Henriques:
A individualidade deve ser sempre respeitada, pois cada um 

apresenta suas próprias características, capacidades e valores. O 
preceito isonômico não mais pode ser encarado apenas em sentido 
negativo, limitado à proibição de privilégios e discriminações. É cru-
cial que sirva para fomentar uma verdadeira igualdade, respeitadas 
as diferenças individuais, o que acentua a dimensão social. Devem 
ser implementadas, nesse sentido, políticas capazes de promover a 
real isonomia na sociedade. (HENRIQUES, 2008, p. 70)

Essa isonomia (igualdade perseguida pela lei) não impõe uma 
igualdade absoluta entre todos os indivíduos, retirando o direito à 
diferença daqueles que se encontram em situação diferentes. Bus-
ca, sim, por meio de uma interpretação extensiva do princípio da 
igualdade (atualmente) a realização de uma tentativa de isonomia 
de oportunidades na sociedade. 

AÇÕES AFIRMATIVAS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS DE 
PROTEÇÃO ESPECIAL A GRUPOS VULNERÁVEIS

 As ações afirmativas, também conhecidas como discriminação 
positiva por alguns doutrinadores, é forma de discriminação para 
igualização de situações e pessoas, ou pelo menos a tentativa desta. 
É utilizada como método de aplicação interpretativa do princípio da 
igualdade em uma nova perspectiva.

Para Warbuton, a discriminação positiva significa:
[...] recrutar activamente pessoas de grupos previamente em 

situação de desvantagem. Por outras palavras, a discriminação posi-
tiva trata deliberadamente os candidatos de forma desigual, favore-
cendo pessoas de grupos que tenham sido vítimas habituais de dis-
criminação. O objectivo de tratar as pessoas desta forma desigual é 
acelerar o processo de tornar a sociedade mais igualitária, acaban-
do não apenas com desequilíbrios existentes em certas profissões, 
mas proporcionando também modelos que possam ser seguidos e 
respeitados pelos jovens dos grupos tradicionalmente menos privi-
legiados. (WARBUTON, 1998, p. 112, grifou-se).

As ações afirmativas, portanto, favorecem parte da sociedade 
que por situações diversas não consegue ter o mesmo ponto de 
partida para competir pelos “bens da vida” (sejam eles minorias 
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ou vulneráveis). Atchabahian (2006) diz que é objetivo do princípio 
que os membros sociedade estejam em condições de igualdade, ou 
seja, possam competir de forma igualitária pela obtenção dos bens 
da vida e para satisfazer suas necessidades. Assim, deve-se consi-
derar como necessário o favorecimento de uns em detrimento dos 
outros, analisando justamente estas situações diversas.

No entanto, para que essas pessoas consigam satisfazer suas 
necessidades deverão ser beneficiadas, o que causa uma discrimi-
nação em relação às outras que “não necessitam” desse auxílio, 
portanto, recebendo as benesses da discriminação positiva:

Desta forma, materializam-se constantes discriminações com 
finalidade justificada, assim consideradas como discriminações 
positivas e talvez o mais importante desdobramento do princípio 
constitucional da igualdade, por meio das quais se pretende reduzir 
as diferenças sociais hoje não inferiores a épocas passadas. (ATCHA-
BAHIAN, 2006, p. 163)

De acordo com Rocha (1996) tais ações se depreendem da nova 
interpretação do princípio da igualdade, posto que a desigualdade 
pretendida é a necessária para impedir que a igualdade jurídica ve-
nha ser somente aquela posta diante do “Direito”, em um instante 
específico da vida da pessoa atingida. Pelo contrário, deve-se foca-
lizar toda uma dinâmica histórica da sociedade, e não apenas esses 
momentos da vida social, e cobrir o espaço histórico para que se 
reflita ainda na atualidade, as desigualdades que nascem de pre-
conceitos do passado, e que não estão extintos.

Note-se, por oportuno, que em todo permissivo legal de dis-
criminação positiva, com a adoção de medidas especiais de caráter 
temporário, se dá com a única finalidade de se acelerar o processo 
de igualdade para se atingir o ideal de justiça. Contudo, quando a 
igualdade for visualizada, tais medidas devem ser revogadas para 
que haja a prevalência do princípio da igualdade com essa leitura.

Dentro desta seara, os grupos vulneráveis (neles incluídos al-
gumas minorias) se encontram dentro de um sistema internacional 
especial de proteção, porque necessitam de um tratamento dife-
renciado para adquirir os bens da vida necessários a existir com 
dignidade.

Grupos vulneráveis: conceitos
Primeiramente, há que se conceituar o que são e quem fazem 

parte dos grupos vulneráveis. Existe divergência interpretativa des-
te com o conceito de minorias, para alguns doutrinadores uma mi-
noria pode ser vulnerável, mas nem sempre o inverso é recíproco. A 
temática não é pacífica.

O Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos estabelece 
em seu art. 27 que:

No caso em que haja minorias étnicas, religiosas ou linguísticas, 
as pessoas pertencentes a essas minorias não poderão ser priva-
das do direito de ter, conjuntamente com outras membros de seu 
grupo, sua própria vida cultural, de professar e praticar sua própria 
religião e usar sua própria língua. (grifou-se)

De acordo com o Pacto de Direitos Civis e Políticos as minorias 
são étnicas, religiosas ou linguísticas. Ocorre que para alguns dou-
trinadores as minorias deveriam ser aquelas com o critério numéri-
co, da não dominância, da cidadania e da solidariedade entre seus 
membros (SEGUIN apud BRITO, 2009, p. 100). Logo, esses grupos 
são privados de conviverem com a prática de sua cultura ou religião 
por conta do preconceito formulado pela maioria (dominante).

Já os grupos vulneráveis distinguem-se das minorias pelos cri-
térios de se apresentarem, por vezes, em um grande contingente, 
como exemplo, as mulheres, crianças e idosos; são também desti-
tuídos de poder, mas mantém sua cidadania. A pior situação é que 
não tem consciência de que estão sendo vítimas de discriminação e 
desrespeito, por desconhecerem seus direitos. (BRITO, 2009)

Dentro desta ótica os idosos, mulheres, crianças, estariam den-
tro do grupo das minorias? Isto é uma polêmica não pacificada e 
que nas próprias Assembleias das Nações Unidas não se delimita 
um conceito que vá além do que estabelece o Pacto.

Para muitos estudiosos não seriam minorias, mas estariam 
dentro dos grupos vulneráveis. Alguns acreditam que as minorias 
são espécie do gênero vulneráveis, sendo que este último abarca 
muito mais subclassificações.

Rocha ao escrever sobre minorias ensina que o critério quanti-
tativo não se coaduna com o conceito, tendo em vista que minoria 
que aqui se afirma seria baseado no poder político, na quantidade 
de direitos efetivamente assegurados aos grupos, incluindo negros, 
mulheres, como minorias:

Não se toma a expressão minoria no sentido quantitativo, se-
não que no de qualificação jurídica dos grupos contemplados ou 
aceitos com um cabedal menor de direitos, efetivamente assegu-
rados, que outros, que detém o poder. Na verdade, minoria, no 
Direito democraticamente concebido e praticado, teria que repre-
sentar o número menor de pessoas, vez que a maioria é a base de 
cidadãos que compreenda o maior número tomado da totalidade 
dos membros da sociedade política. Todavia, a maioria é determi-
nada por aquele que detém o poder político, econômico e inclusive 
social em determinada base de pesquisa. Ora, ao contrário do que 
se apura, por exemplo, no regime da representação democrática 
nas instituições governamentais, em que o número é que determi-
na a maioria (cada cidadão faz-se representar por um voto, que é 
o seu, e da soma dos votos é que se contam os representados e os 
representantes para se conhecer a maioria), em termos de direitos 
efetivamente havidos e respeitados numa sociedade, a minoria, na 
prática dos direitos, nem sempre significa o menor número de pes-
soas. Antes, nesse caso, uma minoria pode bem compreender um 
contingente que supera em número (mas não na prática, no respei-
to etc.) o que é tido por maioria. Assim o caso de negros e mulheres 
no Brasil, que são tidos como minorias, mas que representam maior 
número de pessoas da globalidade dos que compõem a sociedade 
brasileira. (ROCHA, 1996, p. 285)

Maia (em conferência realizada com a Ministra Carmen Lucia 
Antunes da Rocha) menciona algo importante sobre as minorias no 
que diz respeito aos grupos étnicos, principalmente no Brasil, refe-
rindo-se aos artigos dos instrumentos internacionais que abordam 
sobre a temática:

Esses artigos mencionados dizem respeito às minorias em geral 
e, portanto, a todas as minorias. No Brasil, por minoria, entende-
mos, em regra geral, os índios com muita clareza. Os negros e o 
movimento negro, sendo 45% da população brasileira, consideram 
que a abordagem não deva ser de direito das minorias, mas de uma 
outra forma de partilha dos bens e dos recursos na sociedade, ou 
seja, uma outra forma de organização social que seja mais iguali-
tária, mais justa, realizando justiça social. (MAIA; ROCHA, 2003, p. 
65-66)

O importante a se ressaltar é que não importa se as pessoas 
que necessitam de um tratamento diferenciado estão inseridas nos 
grupos vulneráveis e/ou nas minorias, pois serão amparadas pelo 
sistema especial de proteção dos direitos humanos.

Aspectos gerais das ações afirmativas contidas nas conven-
ções internacionais de proteção especial: sistema global e regional

O sistema especial de proteção aos direitos humanos possui, 
entre outras, as seguintes convenções internacionais ratificadas 
pelo Brasil: a) de sistema global (a nível da Organização das Nações 
Unidas – ONU e entidades ligadas): Convenção para a prevenção 
e repressão do crime de genocídio; Convenção relativa ao Estatu-
to dos Refugiados; Convenção Internacional sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação Racial; Convenção sobre a 
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Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher; 
Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes; Convenção sobre os Direitos da Crian-
ça; Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com De-
ficiência; b) de sistema regional (a nível da Organização dos Esta-
dos Americanos – OEA): Convenção Interamericana para Prevenir 
e Punir a Tortura; Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher – Convenção Belém do Pará; 
Convenção Interamericana sobre Tráfico Internacional de Menores; 
Convenção Interamericana para a Eliminação de todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência.

Logo, verifica-se que a preocupação das Organizações Interna-
cionais e dos próprios Estados que as compõem é de proteger o ser 
humano em toda sua extensão, garantindo-lhes o princípio funda-
mento da dignidade da pessoa humana.

Piovesan ensina que:
O sistema especial de proteção realça o processo de especifica-

ção do sujeito de direito, em que o sujeito de direito é visto em sua 
especificidade e concretude. Isto é, as Convenções que integram 
esse sistema são endereçadas a determinando sujeito de direito, ou 
seja, buscam responder a uma específica violação de direito. Aten-
te-se que, no âmbito do sistema geral de proteção, como ocorre 
com a Internacional Bill of Rigths, o endereçado é toda e qualquer 
pessoa, genericamente concebida. No âmbito do sistema geral, o 
sujeito de direito é visto em sua abstração e generalidade. (PIOVE-
SAN, 2010, p. 192)

Convém ressaltar que os sistemas de proteção geral e especial 
são complementares, e que os direitos resguardados nas conven-
ções do sistema especial não retiram destes grupos os direitos das 
convenções do sistema geral.

Na Convenção Internacional para a Prevenção e Repressão do 
Crime de Genocídio, o que se quer proteger são os grupos nacio-
nais, étnicos, raciais ou religiosos, tendo em vista que o bem a ser 
protegido aqui é a continuidade da existência destes grupos, con-
forme se depreende no conceito extraído do art. 2º e alíneas:

Art. II - Na presente Convenção, entende-se por genocídio qual-
quer dos seguintes atos, cometidos com a intenção de destruir, no 
todo ou em parte, um grupo nacional, étnico, racial ou religioso, tal 
como:

(a)assassinato de membros do grupo;
(b) dano grave à integridade física ou mental de membros do 

grupo;
(c) submissão intencional do grupo a condições de existência 

que lhe ocasionem a destruição física total ou parcial;
(d) medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do 

grupo;
(e) transferência forçada de menores do grupo para outro gru-

po. (grifou-se)

Contudo, a punição que a Convenção prevê não diz respeito so-
mente a prática do genocídio, mas também do conluio para come-
tê-lo, da incitação direta e pública, da tentativa e da cumplicidade 
no genocídio. (art. 3º)

Na Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados, há que se 
ressaltar primeiramente quem é a pessoa do refugiado, e de acor-
do com Barros (2011, p. 33-34) são aquelas “forçadas a fugirem de 
seus países, individualmente ou parte de evasão em massa, devido 
a questões políticas, religiosas, militares ou quaisquer outros pro-
blemas”. Lembrando que a definição é fixada para os acontecimen-
tos ocorridos antes de 1º de janeiro de 1951 (fazendo uma ponte 
histórica à II Grande Guerra).

Barros (2011, p. 44) ainda ensina que “a proibição da repatria-
ção forçada dos refugiados é chamada de non-refoulement (‘não 
devolução’), e constitui-se no princípio fundamental do direito in-
ternacional dos refugiados.”

É no art. 33 da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados 
que contém a proibição de expulsão ou devolução dos refugiados 
para as fronteiras dos territórios que sua vida ou liberdade se en-
contra ameaçada (por motivos de raça, religião, nacionalidade, gru-
po social a que pertença ou suas opiniões políticas). Além disso, 
convém observar que os refugiados em consonância com essa Con-
venção são especificamente aqueles ligados aos motivos já relata-
dos, não se vislumbrando à época a possibilidade de abertura para 
outras espécies de refugiados.

Ocorre que com as condições climáticas atualmente enfrenta-
das, existem grupos de pessoas que não conseguem sobreviver em 
seu habitat (país) por conta dessas situações, e muitas vezes fogem 
para outros territórios a fim de buscar uma sobrevivência: são os 
chamados refugiados ambientais. Indagação interessante faz Bar-
ros sobre os refugiados ambientais: “para onde essa gente irá?”. 
Preleciona que:

Apesar da tentativa de regulamentar um tema tão importante 
no cenário atual, infelizmente não se produziu um tratado interna-
cional capaz de gerar nos países a responsabilidade e, mas ainda, o 
dever de defender os interesses dos vitimados pelo clima, propor-
cionando-lhes a qualidade de vida própria e a dignidade humana 
que todos merecem. (BARROS, 2011, p. 73)

A Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as For-
mas de Discriminação Racial prevê em seu art. 1º, §4º, a possibilida-
de da discriminação positiva quando estabelece que:

Não serão consideradas discriminações racial as medidas espe-
ciais tomadas como o único objetivo de assegurar progresso ade-
quado de certos grupos raciais ou étnicos ou indivíduos que neces-
sitem da proteção que possa ser necessária para proporcionar a tais 
grupos ou indivíduos igual gozo ou exercício de direitos humanos e 
liberdades fundamentais, contanto que, tais medidas não condu-
zam, em consequência , á manutenção de direitos separados para 
diferentes grupos raciais e não prossigam após terem sidos alcança-
dos os seus objetivos.

E ainda, no art. 2º, §2º:
Os Estados Parte tomarão, se as circunstâncias o exigirem, nos 

campos social, econômico, cultural e outros, as medidas especiais 
e concretos para assegurar como convier o desenvolvimento ou a 
proteção de certos grupos raciais de indivíduos pertencentes a es-
tes grupos com o objetivo de garantir-lhes, em condições de igual-
dade, o pleno exercício dos direitos do homem e das liberdades 
fundamentais. Essas medidas não deverão, em caso algum, ter a 
finalidade de manter direitos desiguais ou distintos para os diver-
sos grupos raciais, depois de alcançados os objetivos em razão dos 
quais foram tomadas.

Na Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discri-
minação contra a Mulher, em seus art. 4º, §§1º e 2º, estatuem que:

Artigo 4º - 1. A adoção pelos Estados-partes de medidas es-
peciais de caráter temporário destinadas a acelerar a igualdade de 
fato entre o homem e a mulher não se considerará discriminação 
na forma definida nesta Convenção, mas de nenhuma maneira im-
plicará, como consequência, a manutenção de normas desiguais ou 
separadas; essas medidas cessarão quando os objetivos de igualda-
de de oportunidade e tratamento houverem sido alcançados.

2. A adoção pelos Estados-partes de medidas especiais, inclu-
sive as contidas na presente Convenção, destinadas a proteger a 
maternidade, não se considerará discriminatória.

Na Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos ou Degradantes, além da proibição de prática 
de tortura por funcionários públicos, ou outra pessoa no exercício 
dessas funções, ou por ele instigado, dentro do país signatário, a 
fim de obter dela ou de terceira pessoa confissões, ou lhe infligir 
castigo por algo que seja suspeita, proíbe também o Estado-parte 
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de extraditar, expulsar ou devolver pessoa a seu país de origem que 
saiba que ali poderá ser submetido a tortura, conforme reza o art. 
3º, §§1º e 2º.

Já a Convenção sobre os Direitos da Criança traz um maior pro-
tecionismo em relação a faixa etária do qual se considera criança 
aqueles menores de 18 anos, salvo se idade inferior for imposta no 
ordenamento do Estado-parte.

O art. 4º institui que:
Os Estados Partes adotarão todas as medidas administrativas, 

legislativas e de outra índole com vistas à implementação dos direi-
tos reconhecidos na presente Convenção. Com relação aos direitos 
econômicos, sociais e culturais, os Estados Partes adotarão essas 
medidas utilizando ao máximo os recursos disponíveis e, quando 
necessário, dentro de um quadro de cooperação internacional.

Entre outros direitos a criança não poderá sofrer nenhuma es-
pécie de discriminação (por raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou outra da criança, de seus pais ou representantes legais, 
ou da sua origem nacional, étnica ou social, fortuna, incapacidade, 
nascimento ou de qualquer outra situação); tem direitos à vida, a 
uma nacionalidade e nome, proteção de sua identidade, e direito 
de conviver com seus pais (mesmo que estes sejam separados); tem 
o direito de expor livremente sua opinião e se manifestar; liberdade 
de pensamento, consciência e religião; direito à informação apro-
priada e a proteção contra maus tratos e negligência. Tem-se, po-
rém, uma atenção especial às crianças refugiadas e deficientes.

E inovando, a Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, também conhecida como Convenção de 
Nova York.

Em seu art. 1º, a Convenção já instituiu os propósitos e traz o 
conceito de deficiente:

Art. 1º. O propósito da presente Convenção é promover, pro-
teger e assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com defi-
ciência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condi-
ções com as demais pessoas.

O art. 5º, §§3º e 4º abordam que com a finalidade de promover 
a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados-partes deverão 
adotar todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação 
razoável seja oferecida, e ainda, as medidas específicas que forem 
necessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pes-
soas com deficiência não serão consideradas discriminatórias. 

Os artigos 6º e 7º, sobre a temática, fazem uma alusão às múl-
tiplas discriminações conjuntas que sofrem as mulheres e meninas, 
bem como as crianças que são deficientes, determinando aos Es-
tados-partes que adotem as medidas apropriadas para assegurar 
o pleno desenvolvimento, o avanço e o empoderamento das mu-
lheres, e que o superior interesse da criança receberá consideração 
primordial.

Araújo (2011) entende que a igualdade tem que ser analisada 
como uma regra para se entender o direito à inclusão das pessoas 
com deficiência, sendo que a igualdade formal deve ser afastada 
diante de situações que possa ser realizada. Para o autor, as pessoas 
com deficiência já tem, pela sua própria condição, o direito a esse 
afastamento da igualdade formal, nas situações que concorram 
com pessoas sem deficiência.

Nos mesmos padrões do sistema global especial de proteção 
dos direitos humanos, o sistema regional tem a Convenção Inte-
ramericana para Prevenir e Punir a Tortura; Convenção Interame-
ricana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 
– Convenção Belém do Pará (que inovou na situação de além de tra-

tar da discriminação, aborda o assunto da violência); Convenção In-
teramericana sobre Tráfico Internacional de Menores (também com 
menção no contexto da Convenção sobre os Direitos da Criança) e 
a Convenção Interamericana para a Eliminação de todas as Formas 
de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência (que 
inclusive é anterior à Convenção de Nova York).

Logo, estes são os principais instrumentos do sistema especial 
de proteção aos direitos humanos, que trazem em seu arcabouço 
histórico de construção o resultado das lutas travadas em prol de 
uma humanidade mais justa (nos critérios da igualdade material 
distributiva e com reconhecimento das identidades) e solidária.

REGRAS MÍNIMAS DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O TRATA-
MENTO DOS PRESOS

Regras de Mandela

I. REGRAS DE APLICAÇÃO GERAL

Princípios básicos

Regra 1 
Todos os reclusos devem ser tratados com o respeito inerente 

ao valor e dignidade do ser humano. Nenhum recluso deverá ser 
submetido a tortura ou outras penas ou a tratamentos cruéis, de-
sumanos ou degradantes e deverá ser protegido de tais atos, não 
sendo estes justificáveis em qualquer circunstância. A segurança 
dos reclusos, do pessoal do sistema prisional, dos prestadores de 
serviço e dos visitantes deve ser sempre assegurada.

Regra 2 
1. Estas Regras devem ser aplicadas com imparcialidade. Não 

deve haver nenhuma discriminação em razão da raça, cor, sexo, lín-
gua, religião, opinião política ou outra, origem nacional ou social, 
património, nascimento ou outra condição. É necessário respeitar 
as crenças religiosas e os preceitos morais do grupo a que pertença 
o recluso. 

2. Para que o princípio da não discriminação seja posto em prá-
tica, as administrações prisionais devem ter em conta as necessida-
des individuais dos reclusos, particularmente daqueles em situação 
de maior vulnerabilidade. As medidas tomadas para proteger e pro-
mover os direitos dos reclusos portadores de necessidades espe-
ciais não serão consideradas discriminatórias.

Regra 3 
A detenção e quaisquer outras medidas que excluam uma pes-

soa do contacto com o mundo exterior são penosas pelo facto de, 
ao ser privada da sua liberdade, lhe ser retirado o direito à auto-
determinação. Assim, o sistema prisional não deve agravar o sofri-
mento inerente a esta situação, exceto em casos pontuais em que 
a separação seja justificável ou nos casos em que seja necessário 
manter a disciplina.

Regra 4 
1. Os objetivos de uma pena de prisão ou de qualquer outra 

medida restritiva da liberdade são, prioritariamente, proteger a so-
ciedade contra a criminalidade e reduzir a reincidência. Estes objeti-
vos só podem ser alcançados se o período de detenção for utilizado 
para assegurar, sempre que possível, a reintegração destas pessoas 
na sociedade após a sua libertação, para que possam levar uma vida 
autossuficiente e de respeito para com as leis
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LEI ESTADUAL Nº 869/1952 E SUAS ALTERAÇÕES POS-
TERIORES (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

CIVIS DO ESTADO DE MINAS GERAIS)

LEI 869 DE 05/07/1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado de Minas Gerais.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta lei regula as condições do provimento dos cargos 
públicos, os direitos e as vantagens, os deveres e responsabilidades 
dos funcionários civis do Estado.

Parágrafo único - As suas disposições aplicam-se igualmente ao 
Ministério Público e ao Magistério.

(Vide art. 171 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 85 da Lei Complementar nº 30, de 10/8/1993.)
(Vide art. 232 da Lei Complementar nº 34, de 12/9/1994.)
(Vide art. 301 da Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.)
(Vide art. 2° da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005.)
Art. 2º - Funcionário público é a pessoa legalmente investida 

em cargo público.
Art. 3º - Cargo público, para os efeitos deste estatuto, é o criado 

por lei em número certo, com a denominação própria e pago pelos 
cofres do Estado.

Parágrafo único - Os vencimentos dos cargos públicos obedece-
rão a padrões previamente fixados em lei.

Art. 4º - Os cargos são de carreira ou isolados.
Parágrafo único - São de carreira os que se integram em classes 

e correspondem a uma profissão; isolados, os que não se podem 
integrar em classes e correspondem a certa e determinada função.

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
Art. 5º - Classe é um agrupamento de cargos da mesma profis-

são e de igual padrão de vencimento.
Art. 6º - Carreira é um conjunto de classes da mesma profissão, 

escalonadas segundo os padrões de vencimentos.
Art. 7º - As atribuições de cada carreira serão definidas em re-

gulamento.
Parágrafo único - Respeitada essa regulamentação, as atribui-

ções inerentes a uma carreira podem ser cometidas, indistintamen-
te, aos funcionários de suas diferentes classes.

Art. 8º - Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos isolados 
e de funções gratificadas.

Art. 9º - Não haverá equivalência entre as diferentes carreiras, 
nem entre cargos isolados ou funções gratificadas.

TÍTULO I
DO PROVIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 - Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, 
observados os requisitos que a lei estabelecer.

Parágrafo único - Os cargos de carreira serão de provimento 
efetivo; os isolados, de provimento efetivo ou em comissão, segun-
do a lei que os criar.

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)

Art. 11 - Compete ao Governador do Estado prover, na forma 
da lei e com as ressalvas estatuídas na Constituição, os cargos pú-
blicos estaduais.

Art. 12 - Os cargos públicos são providos por:
I - Nomeação;
II - Promoção;
III - Transferência;
IV - Reintegração;
V - Readmissão;
(Vide art. 35 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 40 da Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
VI - Reversão;
VII - Aproveitamento.
Art. 13 - Só poderá ser provido em cargo público quem satisfi-

zer os seguintes requisitos:
I - ser brasileiro;
II - ter completado dezoito anos de idade;
III - haver cumprido as obrigações militares fixadas em lei;
IV - estar em gozo dos direitos políticos;
V - ter boa conduta;
VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica;
VII - ter-se habilitado previamente em concurso, salvo quando 

se tratar de cargos isolados para os quais não haja essa exigência;
VIII - ter atendido às condições especiais, inclusive quanto à 

idade, prescrita no respectivo edital de concurso.
(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 6.871, de 

17/9/1976.)
Parágrafo único - (Revogado pelo art. 2º da Lei nº 6.871, de 

17/9/1976.)

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 - As nomeações serão feitas:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira ou 

isolado que, por lei, assim deva ser provido;
II - em comissão, quando se tratar de cargo isolado que, em 

virtude de lei, assim deva ser provido;
III - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
IV - em substituição no impedimento legal ou temporário de 

ocupante de cargo isolado de provimento efetivo ou em comissão.
Parágrafo único - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Art. 15 - É vedada a nomeação de candidato habilitado em con-

curso após a expiração do prazo de sua validade.
(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)

SEÇÃO II
DOS CONCURSOS

Art. 16 - A primeira investidura em cargo de carreira e em ou-
tros que a lei determinar efetuar-se-á mediante concurso, precedi-
da de inspeção de saúde.

Parágrafo único - Os concursos serão de provas e, subsidiaria-
mente, de títulos.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)
Art. 17 - Os limites de idade para a inscrição em concurso e o 

prazo de validade deste serão fixados, de acordo com a natureza 
das atribuições da carreira ou cargo, na conformidade das leis e re-
gulamentos e das instruções respectivas, quando for o caso.
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(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)
Art. 18 - Não ficarão sujeitos a limites de idade, para inscrição 

em concurso e nomeação, os ocupantes de cargos efetivos ou fun-
ções públicas estaduais.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)
Art. 19 - Os concursos deverão realizar-se dentro dos seis me-

ses seguintes ao encerramento das respectivas inscrições.
Parágrafo único - Realizado o concurso será expedido, pelo ór-

gão competente, o certificado de habilitação.
(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)

SEÇÃO III
DA INTERINIDADE

Art. 20 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 21 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 22 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)

SEÇÃO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

(Vide art. 35 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 23 - Estágio probatório é o período de dois anos de efetivo 

exercício do funcionário nomeado em virtude de concurso, e de cin-
co anos para os demais casos.

(Vide art. 14 do Decreto nº 43.764, de 16/3/2004.)
§ 1º - No período de estágio apurar-se-ão os seguintes requi-

sitos:
I - idoneidade moral;
II - assiduidade;
III - disciplina;
IV - eficiência.
§ 2º - Não ficará sujeito a novo estágio probatório o funcionário 

que, nomeado para outro cargo público, já houver adquirido estabi-
lidade em virtude de qualquer prescrição legal.

§ 3º - Sem prejuízo da remessa periódica do boletim de mereci-
mento ao Serviço de Pessoal, o diretor da repartição ou serviço em 
que sirva o funcionário, sujeito ao estágio probatório, quatro meses 
antes da terminação deste, informará reservadamente ao Órgão de 
Pessoal sobre o funcionário, tendo em vista os requisitos enumera-
dos nos itens I a IV deste artigo.

§ 4º - Em seguida, o Órgão de Pessoal formulará parecer escri-
to, opinando sobre o merecimento do estagiário em relação a cada 
um dos requisitos e concluindo a favor ou contra a confirmação.

§ 5º - Desse parecer, se contrário à confirmação, será dada vista 
ao estagiário pelo prazo de cinco dias.

§ 6º - Se o despacho do Governador do Estado for favorável 
à permanência do funcionário, a confirmação não dependerá de 
qualquer novo ato.

§ 7º - A apuração dos requisitos de que trata este artigo deverá 
processar-se de modo que a exoneração do funcionário possa ser 
feita antes de findo o período de estágio.

(Vide art. 33 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 104 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-

tórias.)
(Vide art. 10 da Emenda à Constituição n° 49, de 13/6/2001.)

SEÇÃO V
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 24 - Haverá substituição no impedimento do ocupante de 
cargo isolado, de provimento efetivo ou em comissão, e de função 
gratificada.

(Vide art. 289 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 25 - A substituição será automática ou dependerá de ato 

da administração.
§ 1º - A substituição não automática, por período igual ou in-

ferior a 180 (cento e oitenta) dias, far-se-á por ato do Secretário 
ou Diretor do Departamento em que estiver lotado o cargo ou se 
exercer a função gratificada.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 4185, de 
30/5/1966.)

§ 2º - (Revogado pelo art. 21 da Lei nº 4.185, de 30/5/1966.)
§ 2º - O substituto perderá, durante o tempo da substituição, o 

vencimento ou remuneração do cargo de que for ocupante efetivo, 
salvo no caso de função gratificada e opção.

(O Parágrafo 2º foi revogado pelo art. 21 da Lei nº 4.185, de 
30/5/1966, sendo o Parágrafo 3º renumerado para Parágrafo 2º 
pelo mesmo artigo da Lei.)

(Vide art. 289 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO

Art. 26 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1994.)
§ 1º - O critério a que obedecer a promoção deverá vir expresso 

no decreto respectivo.
§ 2º - Somente se dará promoção de uma classe à imediata-

mente superior.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 27 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 28 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 29 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 30 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 31 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964)
Art. 32 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 33 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 34 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 35 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 36 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 37 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 38 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964)
Art. 39 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 40 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 41 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Art. 42 - (Vetado).
(Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964).
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 43 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)

CAPÍTULO IV
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 44 - O funcionário poderá ser transferido:
I - de uma para outra carreira;
II - de um cargo isolado, de provimento efetivo e que exija con-

curso, para outro de carreira;
III - de um cargo de carreira para outro isolado, de provimento 

efetivo;
IV - de um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro da 

mesma natureza.
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Art. 45 - As transferências, de qualquer natureza, serão feitas a 
pedido do funcionário, atendida a conveniência do serviço ou “ex-
-officio” respeitada sempre a habilitação profissional.

§ 1º - A transferência a pedido para o cargo de carreira só pode-
rá ser feita para vaga que tenha de ser provida mediante promoção 
por merecimento.

§ 2º - As transferências para cargos de carreira não poderão 
exceder de um terço dos cargos de cada classe e só poderão ser 
efetuadas no mês seguinte ao fixado para as promoções.

(Vide § 13 do art. 14 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 46 - A transferência só poderá ser feita para cargo do mes-
mo padrão de vencimento ou igual remuneração, salvo nos casos 
dos itens III e IV do art. 44, quando a transferência a pedido poderá 
dar-se para cargo de padrão de vencimento inferior.

Art. 47 - A transferência “ex-officio”, no interesse da adminis-
tração, será feita mediante proposta do Secretário de Estado ou 
Chefe do departamento autônomo.

Art. 48 - O interstício para a transferência será de 365 dias na 
classe e no cargo isolado.

CAPÍTULO V
DA PERMUTA

Art. 49 - A transferência e a remoção por permuta serão pro-
cessadas a pedido escrito de ambos os interessados e de acordo 
com o prescrito no Capítulo IV desse Título e no Título II.

Parágrafo único - Tratando-se de permuta entre titulares de 
cargos isolados, não será obrigatória a regra instituída no artigo 46.

(Vide art. 70 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 40 da Lei nº 9.381, de 18/12/1986.)
(Vide art. 1° da Lei nº 9.938, de 26/7/1989.)
(Vide art. 65 da Lei nº 11.050, de 19/1/1993.)

CAPÍTULO VI
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 50 - A reintegração, que decorrerá de decisão administra-
tiva ou sentença judiciária passada em julgado, é o ato pelo qual o 
funcionário demitido reingressa no serviço público, com ressarci-
mento dos prejuízos decorrentes do afastamento.

§ 1º - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado 
se esse houver sido transformado, no cargo resultante da transfor-
mação; e, se provido ou extinto, em cargo de natureza, vencimento 
ou remuneração equivalentes, respeitada a habilitação profissional.

§ 2º - Não sendo possível fazer a reintegração pela forma pres-
crita no parágrafo anterior, será o ex-funcionário posto em disponi-
bilidade no cargo que exercia, com provento igual ao vencimento 
ou remuneração.

§ 3º - O funcionário reintegrado será submetido a inspeção mé-
dica; verificada a incapacidade será aposentado no cargo em que 
houver sido reintegrado.

(Vide § 2º do inciso III do art. 35 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

CAPÍTULO VII
DA READMISSÃO

Art. 51 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 11/7/1972.)
Art. 52 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 11/7/1972.)
Art. 53 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 11/7/1972.)

CAPÍTULO VIII
DA REVERSÃO

Art. 54 - Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingresse no 
serviço público, após verificação, em processo, de que não subsis-
tem os motivos determinantes da aposentadoria.

§ 1º - A reversão far-se-á a pedido ou “ex-officio”.
§ 2º - O aposentado não poderá reverter à atividade se contar 

mais de cinqüenta e cinco anos de idade.
§ 3º - Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão, sem que 

mediante inspeção médica fique provada a capacidade para o exer-
cício da função.

§ 4º - Será cassada a aposentadoria do funcionário que reverter 
e não tomar posse e entrar em exercício dentro dos prazos legais.

(Vide art. 28 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
Art. 55 - A reversão far-se-á de preferência no mesmo cargo.
§ 1º - A reversão “ex-officio” não poderá verificar-se em cargo 

de vencimento ou remuneração inferior ao provento da inatividade.
§ 2º - A reversão ao cargo de carreira dependerá da existência 

da vaga que deva ser preenchida mediante promoção por mereci-
mento.

(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
Art. 56 - A reversão dará direito para nova aposentadoria, à 

contagem de tempo em que o funcionário esteve aposentado.
(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
CAPÍTULO IX

DO APROVEITAMENTO

Art. 57 - Aproveitamento é o reingresso no serviço público do 
funcionário em disponibilidade.

Art. 58 - Será obrigatório o aproveitamento do funcionário es-
tável em cargo, de natureza e vencimentos ou remuneração compa-
tíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo único - O aproveitamento dependerá de prova de ca-
pacidade mediante inspeção médica.

Art. 59 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga terá 
preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de em-
pate, o de maior tempo de serviço público.

Art. 60 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o funcionário não tomar posse no prazo legal, 
salvo caso de doença comprovada em inspeção médica.

Parágrafo único - Provada a incapacidade definitiva em inspe-
ção médica, será decretada a aposentadoria.

CAPÍTULO X
DOS ATOS COMPLEMENTARES

SEÇÃO I
DA POSSE

Art. 61 - Posse é o ato que investe o cidadão em cargo ou em 
função gratificada.

Parágrafo único - Não haverá posse nos casos de promoção, 
remoção, designação para o desempenho de função não gratificada 
e reintegração.

Art. 62 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado;



CÓDIGO DE ÉTICA E ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

4

II - os Secretários de Estado;
III - os Diretores de Departamentos diretamente subordinados 

ao Governador;
IV - as demais autoridades designadas em regulamentos.
Art. 63 - A posse verificar-se-á mediante a lavratura de um ter-

mo que, assinado pela autoridade que a der e pelo funcionário, será 
arquivado no órgão de pessoal da respectiva Repartição, depois dos 
competentes registros.

Parágrafo único - O funcionário prestará, no ato da posse, o 
compromisso de cumprir fielmente os deveres do cargo ou da fun-
ção.

Art. 64 - A posse poderá ser tomada por procuração, quando se 
tratar de funcionário ausente do Estado, em missão do Governo, ou 
em casos especiais, a critério da autoridade competente.

Art. 65 - A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena 
de ser pessoalmente responsabilizada, se forem satisfeitas as con-
dições estabelecidas no art. 13 e as especiais fixadas em lei ou regu-
lamento, para a investidura no cargo ou na função.

Art. 66 - A posse deverá verificar-se no prazo de trinta dias, con-
tados da data da publicação do decreto no órgão oficial.

§ 1º - Esse prazo poderá ser prorrogado, por outros trinta dias, 
mediante solicitação escrita e fundamentada do interessado e des-
pacho da autoridade competente para dar posse.

§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo inicial e no da pror-
rogação, será tornada sem efeito, por decreto, a nomeação.

SEÇÃO II
DA FIANÇA

Art. 67 - O exercício do cargo cujo provimento, por prescrição 
legal ou regulamentar, exija fiança, dependerá da prévia prestação 
desta.

§ 1º - A fiança poderá ser prestada:
I - em dinheiro;
II - em títulos da dívida pública;
III - em apólices de seguro de fidelidade funcional, emitidas por 

institutos oficiais ou companhias legalmente autorizadas.
§ 2º - Não poderá ser autorizado o levantamento da fiança an-

tes de tomadas as contas do funcionário.

SEÇÃO III
DO EXERCÍCIO

Art. 68 - O início, a interrupção e o reinicio do exercício serão 
registrados no assentamento individual do funcionário.

Parágrafo único - O início do exercício e as alterações que neste 
ocorrerem serão comunicados, pelo chefe da repartição ou serviço 
em que estiver lotado o funcionário, ao respectivo serviço de pes-
soal e às autoridades, a quem caiba tomar conhecimento.

Art. 69 - O chefe da repartição ou do serviço para que for de-
signado o funcionário é a autoridade competente para dar-lhe exer-
cício.

Art. 70 - O exercício do cargo ou da função terá início dentro do 
prazo de trinta dias, contados:

I - da data da publicação oficial do ato, nos casos de promoção, 
remoção, reintegração e designação para função gratificada;

II - da data da posse, nos demais casos.
§ 1º - Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados, 

por solicitação do interessado e a juízo da autoridade competente, 
desde que a prorrogação não exceda a trinta dias.

§ 2º - No caso de remoção e transferência, o prazo inicial para o 
funcionário em férias ou licenciado, exceto no caso de licença para 
tratar de interesses particulares, será contado da data em que vol-
tar ao serviço.

Art. 71 - O funcionário nomeado deverá ter exercício na repar-
tição cuja lotação houver vaga.

Parágrafo único - O funcionário promovido poderá continuar 
em exercício na repartição em que estiver servindo.

Art. 72 - Nenhum funcionário poderá ter exercício em serviço 
ou repartição diferente daquele em que estiver lotado, salvo os ca-
sos previstos neste Estatuto ou prévia autorização do Governador 
do Estado.

Parágrafo único - Nesta última hipótese, o afastamento do fun-
cionário só será permitido para fim determinado e por prazo certo.

Art. 73 - Entende-se por lotação o número de funcionários de 
cada carreira e de cargos isolados que devam ter exercício em cada 
repartição ou serviço.

Art. 74 - O funcionário deverá apresentar ao órgão competen-
te, após ter tomado posse e antes de entrar em exercício, os ele-
mentos necessários a abertura do assentamento individual.

Art. 75 - O número de dias que o funcionário gastar em viagem 
para entrar em exercício será considerado, para todos os efeitos, 
como de efetivo exercício.

Parágrafo único - Esse período de trânsito será contado da data 
do desligamento do funcionário.

Art. 76 - Nenhum funcionário poderá ausentar-se do Estado, 
para estudo ou missão de qualquer natureza, com ou sem ônus 
para os cofres públicos, sem autorização ou designação expressa do 
Governador do Estado.

Art. 77 - O funcionário designado para estudo ou aperfeiçoa-
mento fora do Estado, com ônus para os cofres deste, ficará obriga-
do a prestar serviços pelo menos por mais três anos.

Parágrafo único - Não cumprida essa obrigação indenizará os 
cofres públicos da importância despendida pelo Estado com o cus-
teio da viagem de estudo ou aperfeiçoamento.

Art. 78 - Salvo casos de absoluta conveniência, a juízo do Go-
vernador do Estado, nenhum funcionário poderá permanecer por 
mais de quatro anos em missão fora do Estado, nem exercer outra 
senão depois de corridos quatro anos de serviço efetivo no Estado, 
contados da data do regresso.

Art. 79 - O funcionário preso por crime comum ou denunciado 
por crime funcional ou, ainda, condenado por crime inafiançável 
em processo no qual não haja pronúncia será afastado do exercício 
até decisão final passada em julgado.

§ 1º - Nos casos previstos neste artigo, o funcionário perderá, 
durante o tempo do afastamento, um terço do vencimento ou re-
muneração, com direito à diferença, se absolvido.

§ 2º - No caso de condenação, e se esta não for de natureza 
que determine a demissão, será o funcionário afastado, na forma 
deste artigo, a partir da decisão definitiva, até o cumprimento total 
da pena, com direito, apenas, a um terço do vencimento ou remu-
neração.

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 2.364, de 
13/1/1961.)

TÍTULO II
DA REMOÇÃO

Art. 80 - A remoção, que se processará a pedido do funcionário 
ou “ex-officio”, dar-se-á:

I - de uma para outra repartição ou serviço;
II - de um para outro órgão de repartição, ou serviço.
§ 1º - A remoção só poderá ser feita respeitada a lotação de 

cada repartição ou serviço.
§ 2º - A autoridade competente para ordenar a remoção será 

aquela a quem estiverem subordinados os órgãos, ou as repartições 
ou serviços entre os quais ela se faz.
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§ 3º - Ficam asseguradas à professora primária casada com ser-
vidor federal, estadual e militar as garantias previstas pela Lei nº 
814, de 14/12/51.

TÍTULO III
DA READAPTAÇÃO

Art. 81 - Dar-se-á readaptação:
a) nos casos de perda da capacidade funcional decorrente da 

modificação do estado físico ou das condições de saúde do funcio-
nário, que não justifiquem a aposentadoria;

b) nos casos de desajustamento funcional no exercício das atri-
buições do cargo isolado de que for titular o funcionário ou da car-
reira a que pertencer.

(Vide arts. 70 e 93 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.
Art. 82 - A readaptação prevista na alínea “a” do art. anterior 

verificar-se-á mediante atribuições de novos encargos ao funcioná-
rio, compatíveis com a sua condição física e estado de saúde atuais.

Art. 83 - Far-se-á a readaptação prevista na alínea “b” do art. 
81:

I - pelo cometimento de novos encargos ao funcionário, respei-
tadas as atribuições inerentes ao cargo isolado ou à carreira a que 
pertencer, quando se verificar uma das seguintes causas:

a) o nível mental ou intelectual do funcionário não correspon-
der às exigências da função que esteja desempenhando;

b) a função atribuída ao funcionário não corresponder aos seus 
pendores vocacionais.

II - Por transferência, a juízo da administração, nos casos de:
a) não ser possível verificar-se a readaptação na forma do item 

anterior;
b) não possuir o funcionário habilitação profissional exigida em 

lei para o exercício do cargo de que for titular;
c) ser o funcionário portador de diploma de escola superior 

devidamente legalizado, de título ou certificado de conclusão de 
curso científico ou prático instituído em lei e estar em exercício de 
cargo isolado ou de carreira, cujas atribuições não correspondam 
aos seus pendores vocacionais, tendo-se em vista a especialização.

Art. 84 - A readaptação de que trata o item II, do artigo anterior, 
poderá ser feita para cargo de padrão de vencimento superior ao 
daquele que ocupar o funcionário, verificado que o desajustamento 
funcional decorre do exercício de atribuições de nível intelectual 
menos elevado.

§ 1º - Quando o vencimento do readaptando for inferior ao de 
cargo inicial da carreira para a qual deva ser transferido, só poderá 
haver readaptação para cargo dessa classe inicial.

§ 2º - Se a readaptação tiver que ser feita para classe inter-
mediária de carreira, só haverá transferência para cargo de igual 
padrão de vencimento.

§ 3º - No caso de que trata o parágrafo anterior, a readaptação 
só poderá ser feita na vaga que deva ser provida pelo critério de 
merecimento.

Art. 85 - A readaptação por transferência só poderá ser feita 
mediante rigorosa verificação da capacidade intelectual do readap-
tando.

Art. 86 - A readaptação será sempre “ex-officio” e se fará nos 
termos do regulamento próprio.

TÍTULO IV
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 87 - A apuração do tempo de serviço, para efeito de apo-
sentadoria, promoção e adicionais, será feita em dias.

§ 1º - Serão computados os dias de efetivo exercício, à vista de 
documentação própria que comprove a freqüência, especialmente 
livro de ponto e folha de pagamento.

§ 2º - Para efeito de aposentadoria e adicionais, o número de 
dias será convertido em anos, considerados sempre estes como de 
trezentos e sessenta e cinco dias.

§ 3º - Feita a conversão de que trata o parágrafo anterior, os 
dias restantes até cento e oitenta e dois não serão computados, 
arredondando-se para um ano quando excederem esse número.

(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 43, inciso II do art. 114 e arts. 115 e 116 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.)
(Vide art. 76 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 88 - Serão considerados de efetivo exercício para os efeitos 

do artigo anterior os dias em que o funcionário estiver afastado do 
serviço em virtude de:

I - férias e férias-prêmio;
II - casamento, até oito dias;
III - luto pelo falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão 

até oito dias;
IV - exercício de outro cargo estadual, de provimento em co-

missão;
V - convocação para serviço militar;
VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - exercício de funções de governo ou administração em 

qualquer parte do território estadual, por nomeação do Governa-
dor do Estado;

VIII - exercício de funções de governo ou administração em 
qualquer parte do território nacional, por nomeação do Presidente 
da República;

IX - desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou mu-
nicipal;

X - licença ao funcionário acidentado em serviço ou atacado de 
doença profissional;

XI - licença à funcionária gestante;
XII - missão ou estudo de interesse da administração, noutros 

pontos do território nacional ou no estrangeiro, quando o afasta-
mento houver sido expressamente autorizado pelo Governador do 
Estado.

Parágrafo único - Para efeito de promoção por antigüidade, 
computar-se-á, como de efetivo exercício, o período de licença para 
tratamento de saúde.

(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 43, inciso II do art. 114 e arts. 115 e 116 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.)
(Vide art. 76 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 89 - Na contagem de tempo para os efeitos de aposentado-

ria, computar-se-á integralmente:
a) o tempo de serviço público prestado à União, aos Municípios 

do Estado, às entidades autárquicas e paraestatais da União e do 
Estado;

b) o período de serviço ativo no Exército, na Armada, nas For-
ças Aéreas e nas Auxiliares, prestado durante a paz, computando-se 
pelo dobro o tempo em operações de guerra;

c) o número de dias em que o funcionário houver trabalhado 
como extranumerário ou sob outra qualquer forma de admissão, 
desde que remunerado pelos cofres públicos;

d) o período em que o funcionário esteve afastado para trata-
mento de saúde;

e) o período em que o funcionário tiver desempenhado, me-
diante autorização do Governo do Estado, cargos ou funções fede-
rais, estaduais ou municipais;

f) o tempo de serviço prestado, pelo funcionário, mediante a 
autorização do Governo do Estado, às organizações autárquicas e 
paraestatais;

g) o período relativo à disponibilidade remunerada;
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LEI FEDERAL N.º 7.210/1984 (INSTITUI A LEI DE EXECU-
ÇÃO PENAL) E ALTERAÇÕES POSTERIORES

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, 
com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 
crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil ge-
nético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por 
técnica adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mí-
nimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-

-se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá 
no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de ca-
ráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.
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§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua univer-
salização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao 
sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administra-
tiva e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recur-
sos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 
administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
incluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às pre-
sas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

 IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os pro-

blemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 
prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a parti-
cipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a partici-
par de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assis-
tente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 

para a obtenção de trabalho.
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CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e con-
dição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante pré-
via tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem pre-
juízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a 
parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Pou-
pança, que será entregue ao condenado quando posto em liberda-
de.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obri-
gatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupa-
ção adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão ativi-
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feria-
dos.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de traba-
lho aos presos designados para os serviços de conservação e manu-
tenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objeti-
vo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renu-
merado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-
brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adqui-
rirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos 
do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendá-
vel realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empre-
sa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e res-
ponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter-
no ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais ine-
rentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da senten-

ça;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas rea-

lizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, 

o disposto neste artigo.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integrida-
de física e moral dos condenados e dos presos provisórios.
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Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-

lho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defe-

sa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspon-

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV po-
derão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do di-
retor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambu-
latorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 

pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 

liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim 
as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspon-
dente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefô-

nico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, 
de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou-
ber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação 

imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características: (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repe-
tição da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem rea-
lizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu 
defensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e 
a passagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em con-
trário; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)
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VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 
por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no 
mesmo ambiente do preso. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do es-
tabelecimento penal ou da sociedade; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 
ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, asso-
ciação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática 
de falta grave. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em orga-

nização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, 
o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido 
em estabelecimento prisional federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso: (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a seguran-
ça do estabelecimento penal de origem ou da sociedade; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime discipli-
nar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e exter-
na, principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar 
contato do preso com membros de sua organização criminosa, as-
sociação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autoriza-
ção judicial, fiscalizada por agente penitenciário. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar dife-
renciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do 
caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato 
telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) 
vezes por mês e por 10 (dez) minutos. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

SUBSEÇÃO III
DAS SANÇÕES E DAS RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo úni-

co);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 

estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o 
disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas 
por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por 
prévio e fundamentado despacho do juiz competente. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disci-
plinar dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo 
diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa. (In-
cluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime dis-
ciplinar será precedida de manifestação do Ministério Público e da 
defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento 
reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a dis-
ciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabele-

cerão a natureza e a forma de concessão de regalias.

SUBSEÇÃO IV
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 
conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências 
do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções pre-
vistas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime dis-
ciplinar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz 
da execução.

SUBSEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o 
procedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegu-
rado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isola-

mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão 
do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da discipli-
na e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz compe-
tente. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventi-
va no regime disciplinar diferenciado será computado no período 
de cumprimento da sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 2003)

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
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